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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

    Estado de São Paulo

LEI Nº 4.432/2010
(Projeto de autoria dos vereadores Fábio Bez – Spok e Antonio Franco dos Santos “Bacana”)
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Os artigos 1º, 2º e 3º da Lei 4.337/2009 e seus parágrafos, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica criado o serviço de moto-taxi no Município de Garça.
Art. 2º. O serviço de moto-táxi consiste no transporte remunerado de passageiros, em veículos automotor tipo motocicleta, no território do município de Garça.
§ 1º. Serão admitidas 3 (três) motocicletas para cada grupo de 1.000 (mil) pessoas, ou fração, dos habitantes do Município.
§ 2º. A gestão, por meio de delegação do Município, cabe a Prefeitura como gestora.
Art. 3º. Como meio de transporte urbano, o serviço de moto-táxi somente poderá ser executado, mediante licença da Prefeitura Municipal e Autorização concedida pela mesma, de conformidade com os interesses e necessidades da população e nos termos desta lei e respectivos regulamentos.”
Art. 2º. Os incisos I e III do artigo 5º da Lei 4.337/2009 passam a ter a seguinte redação:

“Art. 5º.
...
I. Ter no mínimo 21 anos;

...
III. Possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria, expedida há mais de 2 (dois) anos, data do requerimento de outorga da autorização encaminhando à gestora.”
Art. 3º. Ficam acrescidos os incisos IX e X ao art. 5º da Lei 4.337/2009, com a seguinte redação:
“Art. 5º.

...
IX. Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do Contran.

X. Estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos da resolução do Contran.”
Art. 4º. Acrescente-se ao inciso V do art. 6º da Lei 4.337/2009, a alínea “f”, com a seguinte redação:
“Art. 6º.

...
V.

...
f) passar por inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança.”
Art. 5º. O art. 11 da Lei 4.337/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11. Fica proibido o estacionamento de moto-táxi ou moto-entrega nos pontos oficiais de táxis e nos pontos de parada de ônibus, bem como a circulação itinerante sem passageiros, exceto o trajeto necessário ou obrigatório de retorno ao ponto de atendimento do permissionário ou concessionário.”
Art. 6º. Fica suprimido o inciso IV do art. 20 da Lei 4.337/2009.

Art. 7º. O art. 21 da Lei 4.337/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 21. As agências serão instaladas no perímetro urbano, exceto em pontos de táxis e de parada de ônibus.”
Art. 8º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 24 de março de 2010.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-

zmc.-

ZILDA MARQUES C. MIRANDA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS

